
ESTÀ}O DA PARAÍBA
PREFEITURA IIUNICIPAL DE DTJAS ESÍRÀDAS

SECRETARXA DE EDUCAçÃO

cHlltlrlDA pÚBLICA Nc O7-l2O2t, para aqulsiÇão de gêneros allmentícios diretamente da
Agricultura Familiar e do Empreendêdop Familiar Rural con.forme §le do ârt.14 da Lei n.e
1L.94712009 e Resolução FNDE n.s 26/2OL3.

A Prefêlturâ i'lunicipal dê Duâs EstFadas - PB, pessoa jurÍdica de direito público, com s_ede
à Rua do Comércio, no 23, Centro, Duas Estradas - PB, inscnita no CNpl sob ne
gA.7A7 .OL2l@Of-1.O, nepnesentada neste ato pela Pnefeita Consti.tucional, a Sênhora loyce
Renally FéIix Nunes, no uso de suas pnêrnogativas legais e considenando o disposto no Ant.
14, da Lei no !7,947 /2@@9 ê Resolução FNDE ne 26, de L7/O7/2OL3, através da Secretaria
Iilunicipal de Educação, vem nealizar Chamada Pública pana aquisição de gênênos alimentÍcios
da Agricultura Familiar e do Êmpreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento do
Programa Nacional de AlimentaÇão Escolar/PNAE, dupante o peníodo de 10 de FevêreLro a 6L
de Íttarço de 2027.. os intenessados (Grupos Formais, Infonnais ou Fornecedores IndÍviduais)
deverão apresêntar a documentação pana habilitação e Projeto de Vênda no perÍodo até p dia
0L de tlarço de 2O2L, às L2iOO horas, na sede da Prefeitura Municipal de Duas Estradas -
PB, localizada na Rua do Coméncio, no 23, Centno, Duas Estradas - PB.

1. OBIETO
O objeto da presênte Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentÍcíos da Agnicultura
Familian e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gênenos aLimentícios abaixo:
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No PRODUTO UNÍDADE QUÂNTIDADE PREçO DE AQUISIçÃO
(R$)

P. UNITÁRIO P. TOT.AL

i or
aBACAXI PÉROLA de boa qualidade,
sem lesôes de origens fÍsicas ou
mecânicas. kg 300

1,85 555,

o2
BAMI{A PACOVAN de boa qualidade,
sem Lesões de onigens fÍsicas ou
mecânicas. kg 7000

3 ,OQ 3.OOO,OO

03
BATATA DOCE de boa qualidade,
lesões de origens fÍsicas
mecânicâs.

sefi
OU

4AOO

2, LO.36A,OO

o4
BATATA INGLESA de primeira,
compacta e firmer sem lesões de
origens fÍsicas ou mecânicas. aoa

2,88 2.3O4"0O

o5
BETERRABA de boa qualidade, sen
Iesões de oriBens fÍsicas ou
mecânicas. 750

4, 637,5O

06
CEBOLA de boa qualidade, sem lesões
de origens fÍsicas ou mecânicas kg 600

2, 7.674 ,OO

o7
CENoURJI de boa qualidade, sem
lesões de onigens físicas ou
mecânicas. kg 400

4, 1 .7OO,OO
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verdura cor verde, fresca,
qualidãdê, sem 1êsões
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sem 1esões de origens fÍsicas ou
mecânicas,
LARANIA COl,lUl,l de primelra "in
natura", apresentando grau de
maturação tal que lhe penmitã
supontan a manipulaÇão, o

J..t rnansponle e â conservaçao em

condições adequadas para o consumo,
sem 1esôes de origens físicas ou
mecânicas.
itlÂCAXEfRÁ de boa qualidade, sem

72 lesoes de origens físicas ou
mecánicas.
ÂMÃo HAVAÍ de boa qualidade, sem

13 lesões de onigens físicas ou
mecânicas.
I.TELANCIA de boa qualidade, sem

74 lesões de onigens fÍsicas ou
mecânicas. kg 3oo
I{ELÃo ESPANHoL de boa qualidade,

15 ser, lesôês de origêns +ísícas ou
mecânicas. kg 3gO

PIÍ'IENTÃo VERDE de primeira, tamanho
Lo e colonação uniformes, sem Iesôes

de origens físicas ou mecánicas. kg 25o

kg 4OAA

kg 48OO

kg 5OO

kg 600

kg 8OO

kg 3oo

kg goa

kg aoo

kg )OO

kg 7so

2,ZA L800,00

2,7O 12.964,OO

2,7O r.350,à0

7,5O 45O,OO

3,5O !.@5O,OO

6,50 1,.625,00

8,5O 5.7OO,O0

8,5O 6.8O0,O0

1L,04 3.3O0,OA

9,56 1 .60A,06

8,80 7.O4O,O@

8,5O 2.55O,OO

POLPA DE FRUTA, SABOR ABACAXI, EM

embalagen p1ástj(a e refrigerada de
1 xg, com registro de inspeção
sanitária.
POLPA DE FRUTA, SABOR ACEROLA, EM

embalagem p1ástica ê refrigerada de
1 Kg, com registno de inspeção
sanitánia.
POLPA DE FRUTA, SABOR CA]Á, EM

íô êmbalagem pIástica ê refnigerada de
1 Kg, com registro de inspeção
sanitária,
POLPA DE FRUTAT SABOR CAIU, em

)a embalagem plástica ê refrigerâdà de
1 Kg, com registro de inspeçâo
sanitária.
POLPA DE FRUTA, SABOR GOIABA, EM

)1 embalagêm pIástica e refrigerada de
1 Kg, com registro de inspeção
sânitáriâ,
POLPA DE FRUTÁ, SABOR Íi1ÂNGA, EM

1., embalagem plástica e refnigerada de
1 Kg, com registro de inspeção
sanitária.
POLPA DE FRUTA, SABOR UIiIBU-CA]Á, EM

,r embalagem p1ásticd e refrigerada de
1 Kg, com registro de inspeção
sânitária.
TOMTE aspecto globoso, cor'
vermelha, classificada com legume,

24 gtaúde, de polpa firmê ê intacta,
isento de lesões de origens fÍsicas
ou mecânicas.

9,OO 1,.35O,AO

2,88 5.760,0@

kg 2OOO

99.533,5O+
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2, FONTE DE RECURSO

Recursos pnovenientes de:
04.00 - Secretaria de Educação;
1,2 -306.ZbO3 .2009 - Mânter as atividades Pnogramâ Merenda Escolar - PNAE;
Aà70600 -07 - Recursos Ordinários;
1.3.9O.30.O1, - f,laterial de Consumo;
LZAOOAo.Oa - Transferência de Recursos do FNDE Refenentes ao Programa Nacional de
Alimentação EscoLa r;
3.3.9O.30.O7 - ilaterial de Consumo,

3. HABILITAçÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da AgrÍcultura Familj.ar poderão comercializar sua produção agnÍco1â na
forma de Fonnecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art.
27 da Resolução FNDÉ ne 26/2@73.
3.1, ENVELoPE N" 01 - HABILITAçÃO DO FORNECEDOR INDMDUAL (não organizado em gnupo).
O Fonnecêdor Individual deverá apresentãr no envelope ne 01 os documentos abaixo
nelacionados, sob pena de inabilitação:
f - a prova de inscrição no Cadastno de Pessoa FÍsica - CPFj
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar panticipante, emitido nos úItimos 60
dias;
IIl - o Projeto de Vênda de Gêneros Alimentícios da Agnicultura Fãmiliar e/ou Empreendedor
Familian Rural" para Alimentação Escolan com âssinatura do agricultor participantej
IV - a pnova de atêndimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.l
e
e) â declaração de que os gênenos alimentÍcios a serem entregues são oriundos de produção
do própnia, relacÍonadâ no pnojeto de venda.
3.2. EIWELOPE N9 61 - HABTLTIAçÃO OO GRUPO IÍ{FORÍiTAL
O 6rupo Informal devená aprêsentan no Envelope ne 01, os documentos âbaixo nelacionados,
sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPFj
II - o extrato da DAP FÍsica do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60
dias;
IÍI - o Pnojeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agnicultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatuna do agricultor participante;
IV - a prova de atendimento de nêquisitos previstos em lei específica, quando for o casol
e
e) a declaraçãô de que os gêneros alimentÍcios a serem entregues são oriundos de pnodução
do próprla, relacionada no projeto de venda.
3.3. ENVELOPE N9 01 - HABILITAçÀO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Ínformal deverá apresentar no Envelope ne 0L, os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabil itação:
I - a prova de inscnição no Cãdastro Nacional de Pessoa lurÍdica - CNPIj
If - o Extnato da DAP lurÍdica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 6A
dias;
III - a pnova de regulanidade com a Fazenda Federal, neIãtivã à Seguridade SociaI, e ao
Fundo de Garantia pon Tempo de Senviço - FGTSj
IV - as cópias do estatuto e ata de Posse da atual diretoria da entidade negistrada no
órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gênêro Alimêntícios da Agricultura Familiar para Alimentãção
Escolarj
VI - a declarâção dê que os gêneros alimentÍcios â serem entregues são produzidos pelos
associados/aoopêrãdos ;
VfI - a declaração do seu representante 1ega1 de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados,/associados.;
VIII - a pnova de atendimento de requisitos pnevistos em lei especÍfica, quando for o
caso.

4. EI{VELOPE N9 02 - PRO]ETO DE VENDA
4.1. No Envelope ns 02 os Fornecedores Individuais, Gnupos Infonmais ou Grupos Formais
deverão apresentar o Pnojeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
conforme Anexo I (modelo da Resolução FNDE n.e 26/2Of3).



4.2. A relação dos pnoponentes dos projetos de venda será ãpresentâda em sessão pública e
registrada em ata após o térmlno do pnazo de apnesentação dos projêtos. O resultado da
seleção sená publicâdo A1 (um) dia após o prazo da publicação da relação dos proponentes e
no prazo de A3 (três) dias o(s) selecíonado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s)
contrato(s).
a.3 - 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contrâtâdo(s) será(ão) selecionado(s) conforme
critérios estabelecidos peLo art. 25 da Resolução.
4,4. Devem constân nos Projetos de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agniculturã Familiar" o
nomê, o CPF e ne da DAP FÍsica de cada agricultor familian fornecedor quândo se tratar de
Fo.necêdor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAp jurÍdica da organização pnodutiva
quando se tnatar de Gnupo Formal.
4.5. Na ausência ou desconfonmidade de qualquer desses documentos constatada na abertuna
dos ênvelopes poderá ser concedido aberturã dê prazo para sua regularização de até O5
(cinco) dias, confonme aná1ise da Comissão fulgadora.

5. CRITÉRIOS DE sELEçÃo Dos BENEFICIÁRIoS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos
de fornecedorês locais, grupo de pnojetos do territónio nura1, grupo de pnojetos do
estâdo, e Brupo dê propostas do PaÍs.
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguintê ordem de prionidade panà
seleção:
I - o grupo dê pr ojetos de fornecêdorês locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II - o grupo de pnojetos dê fonnecedones do territór.lo rural terá pnionidade sobne o do
estado e do PaÍs.
III - o gnupo de pnojetos do estado terá prj.onidade sobre o do País.
5.3. Em cada grupo de projetos, será obsenvada a seguinte ordem de prioridade para
seleção;
Í - os assentamentos dê rêformã agrária, as comunidadês tnadicionaj-s indigenas e as
comunidades quilombolas, não hâvendo pnioridade entre estes;
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgánicos ou
agroecológicos, sêgundo a Lei ne 14,831, de 23 de dezembno de 2OO3 t
IIÍ - os Grupos Formai-s (onBanizâções pnodutivas detentorâs de Declaração de Aptidão ao
PRONAF - DAP JUnÍdica) sobre os Grupos Informâis (agricultores familiares, detentores de
Declaração de AptÍdão ao PRONAF - DAP FÍsica, onganizâdos em grupos) e estes sobre os
Fornecedores Individuais (detentones de DAP Física); Caso a EEx. não obtenha as
quantidadês necessárias de pnodutos oriundos do gnupo de projetos de fornecedores locais,
estas deverão sen complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os
cnitérios de seleção e priorizãção citados nos itens 5.1 e 5.2.
5.4. No caso de empate entre grupos fonmais, terão prioridade organizações com maior
porcentagem de agricultorês fãfliliares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro
de sócios, conforme DAP JurÍdicâ.
5.5, Em caso de pensistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entne
as partes, poderá optan-se pêIã divisão no fornecimênto dos pnodutos a serem adquinidos
entne as organizações finalistãs.
1,. Para o processo de habilitação, os fornecedores dê Agricultura Familiar ou do
Empneendedor Familian Rural, em conformidade com sua Declaração de Aptidão do PRONAF,
(Fornecedores individuais, Fonnêcedorês dos Grupos Informais e Fornecedores dos Grupos
Formais), deverão entnegar ao Conselho Êscolar os documentos pnescritos nos § 1o, § 2e, §
3e, do Art. 27 da Resolução FNDE ne 26, de 77/07/2013.

6. DAS AITOSTRAS DOS PRODUTOS

o(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugan deverão entnegar âs âmostras dos
produtos pelos quais concorreram na Secretaria ,À4unicipal de Educaçào, com sede à Rua
Vereador Jáden Gondim, S/N, Centro, Duas Estradas - PB, até o día 22, até as L7 horas,
pana avaliação e seleÇâo dos produtos a senem adquiridos, as quais devenão ser submetidas
a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise
sená publicàdo em A1 (um) dia após o prazo da apresentação dãs amostras.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gênenos alimentÍcios deverá respeitar o cronograma seguinte: todos os
pnodutos deverão serem entnegues na Sêcretâria Municipal de Educação, com sede à Rua



Vereador Jáder Gondlm, S/N, Centro, Duas Estnadas - PB, semanalmente, no dia a sen
determinado pela Sec reta ria.

8. PAGAI4ENTO

7 0 pagamento será reaLizado até 1A (dez) dias após a última entrega do mês, através de
transferência bancária mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao
fornêcimento efetuado, vedada à ãntêci.pação de pagamênto, para cada faturâmento.

9. DISPOSIçõES GERAIS
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locâÍs: na sede da
Pnefeiturà Municipal de Duâs Estradas e na Secretaria Municipal de Educação e no site
ofi.cial da Prefeituna Municipal de Duas Estradas.
9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitánia
(federal, estadual ou municipal) especÍficâ panã os alimentos de origem animal e vegetal.
9.2.0limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedon familiar nurâ1
para a alimentação escolar dêverá nespeitar o valor máximo de R$ 20,OO0,O0 (vinte mi1
neais), pon DAP/Ano/Entidade Executona, e obedecerá as seguintes regras:
f - Para a comercialização com fonnecedores individuâis e gnupos informais, os contnatos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ZA.OOO,OO (vinte mi1 reais),
por DAP/Ano/E. Êx.
II - Para a comencialização com grupos formãis o montante máximo a ser contratado será o
nesultado do número de agrlcultores familiares inscnitos nâ DAP junÍdica multiplicado pelo
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fónmu1a: Valor máximo a ser
contratado = ns de agnicultores familianes inscritos na DAP jurÍdica x R$ 70.6@O,0O.
9.3. A aquisição dos gênenos alimentÍcios sená formalizada através de um Contrato dê
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolan que
estabelecerá com clareza e preci"são as condiçôes para sua execuçào, expressas em cláusulas
que definam os direitos, obrigações e responsabilidadês das partes, êm conformidãdê com os
termos dâ chamada públj-ca e da pnoposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos
Contratos, da Lei 8. 666/ L993.

Duas Estradas - PB, O! de Feveneiro de 2021.

Joyce Renally Félix Nunes
Prefeita Municipal

enha Goúes da Silva
l,lunicipal de Educação



ANEXO T

Modelo de Projeto de Venda

Modelo proposlo pan os Grupos Formais

1 1 .Conta No da Conta

oSALlMENilclosDÀAGRlcuLTURAFAMlLlARPARAALlMENTAçÂoÉscoLAR/PNAE

- IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

. Nome do Proponente 2, CNPJ

3. Endereço 4, MunicÍpio/UF

5- Email 6. DDD/Fone 7. CEP

8- N" DAP Jurídica 9.Banco 10.49ência Corrente

'12. No de Associados 13.No dê Associados de acordo com a Lêi n" 11.326/2006 14.No de Associados com DAP Física

15, Nome do representante legal 16.CPF 'l7.DDD/Fone

l S.Enderego í 9. Municipio/UF

Ii- IDENTIFICAÇÃo DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC



'1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município/UF

4. E ndereço 5.DDD/Fone

6. Nome do represêntante e e-mail 7,CPF

l.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço de Aquisição' S.Cronograma &
Entregâ dos pÍodutos4.1.Unitário 4.2.Íotal

OBS:

" Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo

que consta na chamada pública).

Local ê Data: Assinatura do Represenlante do Grupo Formal Fone/E-mail:

III - RELAÇAO DE PRODUTOS

Declaro estar de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste projêto e que âs infoÍmações acima conÍerem com as condiçõês de fornêcimento.



Modelo Proposto para os Grupos lnformais

GRUPO INFORMAL

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mailiFone8. Organizado por E ntidade Articuladora

( )Sim ( )Nâo

6. No Conta Corrente1, Nome do Agricultor (a) Familiar



1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município

4. Endereço 5.DDD/Fonê

6. Nome do reprêsentantê e e-mail 7.CPF

III- IDENTIFTCAçÂO DA ENTTDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC



L ldentificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3,Unidade 4.Quantidade S.Preço de Aquisição-

/Unidade

6.Valor Total

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total do pÍojeto

í.Produto 2. Unidade 3.Ouantidade 4.Preço/Unidâde s.Valor Total por Produlo

6.Cronograma de Enlrega dos

Produtos

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

OBS: tFreço püOiicado no Êdital n xxx/xxxx (o mesmo quê con§ta na chamada pública).

IV-TOTALIZAÇÂO POR PRODUTO



- | itn,r., L 
E, , I ; , I , I

"{!

Total do projeto:

Local e Data: Fone/E-mail:

AssinatuÍa do Representante do Grupo lnformal CPF:

Local e Data: Agricultoíês (as) Fornecedores (as) do Grupo lnformal Assinaturâ

Declaro estar de acordo com as condiçóês estabelecidas nestê projeto e que as informaçôes acima conferem com as condiçÕeâ dê fornecimento.





Modelo Proposto para os Fornecedores lndiüd uais

PRoJETo DE VENDA DE GÊNERoS ALIMENT|CIoS DA AGRIGULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃo ESCOLAR/PNAE

IDENTIFCÀOÁO DA PROPOSTA DÉ ÀTENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA NO..

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

. Nome do Proponenie 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5"CEP

6. N'da DAP F Ísica 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

9.8ânco 10.No da Agência 11,No dâ Conta Corrente

Produto
Unidade Quantidade Preço de AquisiÇáo* Cronograma de Enirega dos

prod utosUnitário Total

I. IDENÍIFIÔAçÃO DO FORNECÊDOR

ll- Relação dos Produtos



OBS

t Preço publicado no Edital n xx)í/xxxx (o

mesmo que consta na chamada pública).

Nomê CNPJ MunicÍpio

Endêreço Fone

Nome do Representantê Legal CPF

t CPF:Local e Data: Assinatura do Fornêcedor lndividual

III - IDENTIFICAçAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Declaro estar de acoÍdo com as condiçôes estabelecidas nêstê projeto ê que as inÍormaçóes acima confêrêm com as condiçóes dê fornêcimênto.



ANEXO II

Modelo Proposto de Contíato de Venda

(MODELO)

CONTRATO N.O noY,x

GoNTRATO DE AQUISçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíC|OS DA AGRTCULTURA

FAMILTAR PARA A ALTMENTAçÃO ESCOLARIPNAE

A (nome da entidadê executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua

N.o _, inscrita no CNPJ sob n.o

representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a)

, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado

(nome do grupo formal ou informal ou fornecedor indiüdual), com situado à Av.

D.o_, em (município), inscrita no CNPJ sob n.o

(para grupo formal), CPF sob n.o

grupos informais e indiüduais), doravante denominado (a) CONTMTADO (A),

fundamentados nas disposições da Lei n" 11 .94712009 e da Lei no 8.666/93, e tendo em

üsta o que constia na Chamada Pública no resolvem celêbrar o presênte

contrato mediante as cláusulas que sêguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contEtação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTíClos DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de

educação básica pública, verba FNDE/PME, _ semêstrê de 20XX, descritos no

quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o_,
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de

anê)€ção ou transcrição.



CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite indiüdual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$

20.000,00 (únte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua prod ução, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos

quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura

quantitativos descritos abaixo (no

Familiar, o (a) CONTRATADO (A)

).

b.

receberá o valor total de R$

O reebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentrçâo do Termo de

Rêcebimênto e das Notas Fiscais de Venda pela pessoâ rêsponsável pela alimentação

no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo

do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

preüdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato.



Produto Unidade Quantidade

Period icida

de de

Entrega

Preço de Aquisição

Preço Unitário

(diwlgado na

chamada pública)

Preço Total

Valor Total do Contrato

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato coneÍão à conta das seguintes dotaçôes

orçamentárias:

PROG. ALTMENTAÇÃO ESCOLAR -

GLÁUSULA SEXTA:

O CONTMTANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea

"a", e após a tramitaÉo do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

Pnae



O CONTMTANTE que não seguir a forma dê liberação de recursos para pagamento

do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,'lo/o ao

dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULAOITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do

artigo 45 da Resoluçáo CD/FNDE no 2612013 as ópias das Notas Fiscais de Compra,

os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, aprêsentados nas prestiaÇões de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, êstando à disposição para comprovação-

CLÁUSULANONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTMTADO o ressarcimento de danos

causados ao CONTMTANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduándo esta responsabilidade à fiscalizaçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razâo da supremacia do interessê público sobre os interesses

particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTMTADO;

b. rêscindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execuÉo do contrato;

d. aplicar san@es moüvadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTMTANTE altêrar ou rescindir o contrato sem restiar caracterizada

culpa do CONTMTADO, deverá respeitiar o equilíbrio econômico-financeiro,

garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já

realizadas.



GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRT':

A multa aplicada após regular processo adminishativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente deüdos pelo CONTMTANTE ou, quando for o caso,

cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDI':

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da

Secretaria Municipal de Educa@o, da Entidade Executora, do Conselho de

Alimenta@o Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratiante ou pela

legislação.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato regê-sê, ainda, pela chamada pública n.o /20)«, pela

Resolução CD/FNDE no /20XX, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei n" 11 .94712009,

em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Este Contrato podeÉ ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condiçôes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA

As comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser furmais e epressas, por meio

de carta, que somente teÉ validade se enüada mediante registro de recebimento ou

por fax, transmitido pelas parbs.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalizaÉo preliminar à sua efetivação, por

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,

independenbmente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos:

por acordo entre as partes;



b. pela inobservância de qualquerde suas condições;

c. por quaisquer dos motivos preústos em lei.

CLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA

O presente contrato úgorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

mediante o cronograma apresêntado (Cláusula Quarta) ou até de

de

CLÁUSULA DÉGIMA oITAVA:

É competente o Foro da Comarca de para dirimir

qualquer controvérsia que se originar destê contrato.

E, por eshrem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três

úas de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

(município), de_ de

CONTMTADO(S) (lndiüdual ou Grupo lnformal)

CONTRATADA (Grupo Formal)

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

1.

2.



ANEXO

MoDELo DE DECLARAÇÃo oo aGTCULToRFAMILIAR
- rnonuçÂo PRoPRTA cRUPos FoRMArs

oecreReÇÀo »s pRoouÇÃo pRopRlA (cHAMADA púsucaN" )

Eu, representante da Cooperativa/Associação
com CNPJ

DAP Jurídica no

declaro, para fins de participação no
Prograrra Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios
relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados
que possuem DAP fisica e compõem esta cooperativa/associação.

Local,

Assinatua

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÀO OO ACNICULTOR FAMILIAR
- pRoDUÇÃO PROPRIA PARA GRL|POS INFORMAIS OU FORNECEDORES

INDIVIDUAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA (CHAMADA PÚBLICAN"-)

e DAP fisica
declaro, para fins de participação no

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.

Local,

CPF
no

Assinatura



o(A)
CNPJ

ANEXO

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRLTPOS F-ORMAIS)

(nome do Crupo
nu

Formal)
DAP jurídica n" com sede

ato
representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda)

portador (a) da Cédula de
Identidade RG n' CPF n" nos termos do
Estatuto Social, DECI.,ARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual
de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar
Rural que compõem o quadro socialdesta Entidade, no vakrr de RS 20.000,00 (vinte mil
reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECU'IORA referente à sua produção,
considerando os dispositivos da Lei n' 11.94712009 e da Resolução CD/FNDE n'
2612013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Esco lar - PNAE e demais
documentos normativos, no que couber.

Local,

Assinatura
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DIÁRI0 oFICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal ne 42/2000, de 21de dêzembro de 2000.

Duas Estradas/PB 02 de Fevereiro de 2021

ESTAIX' DA PARAÍBA
PREFETTUM ru ICIPAL DE Í'I,AS ESTRADÂS

avrso oE LICITAçÃo
CHÂfi/U'A ÚBLICA $ WU2O21.

Torna público que fará realizar através da Comissâo Permanente de Licitação, sediada
na Rua do Comercio, 23, Centro, Duas Estradâs - PB, às 12:OO horas do dia 91 de Março
de 2021, licitação modalidade chanada Públtca, para âquisição de gêneros alimentícios
da Agricultura Faniliar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendi.mento ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PI.IAE. Recursos: previstos no oFçamento
viSente. Fundamento legal: Lei Federal n! 8.666/93 e suas alterações posteniores.
Informâções: no horário das o*Ag às 13:OO horas dos diãs úteis, no endereço
supracitado.

Duas Estradas - PB, 01 de Fevereiro dê 2021.
Rlsonaldo Halaquias da Silva - Presidente da cPL
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Rua do comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB CÊP: 58.265-000
cN PJ: 08.787.012/0001-10
Tel: (83) 3265 1030 - Email: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br


